PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 319/2023
De autoria do nobre deputado Rogério Nogueira, o Projeto de lei 319/2023 torna obrigatório o plantio de árvores nativas nas margens das rodovias estaduais.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CTC - Comissão de Transportes e Comunicações. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. 
Neste sentido, a proposta pretende promover o plantio de árvores nativas ao longo das rodovias estaduais representa uma ação estratégica voltada à recuperação ambiental e à mitigação dos impactos causados pelo crescimento desordenado e desmatamento. A implantação dessa medida contribui diretamente para a melhoria da qualidade do ar, reduzindo a concentração de dióxido de carbono e minimizando o aquecimento excessivo nas regiões próximas às estradas. 
Vale destacar que, sem seu artigo 3º, o legislador traz que as despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, e faz importante destaque: que as previsões futuras destinem recursos específicos para o seu fiel cumprimento.
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei 319/2023.
Sala das Comissões, 
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
